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INCISO: 69 (Emenda nº 66)
Programa: 107 – ENSINo MÉDIo
Ação: 4306 – EDuCAÇÃo ESPECIAL – ENSINo MÉDIo
Mudança de finalidade para: ASSEGURAR O ACESSO E A CONCLUSÃO DO ENSINO 

MÉDIO PELA POPULAÇÃO COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVI-
MENTO E ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DA EDU-
CAÇÃo ESPECIAL INCLuSIvA, ATrAvÉS DA oFErTA DE ATENDIMENTo EDuCACIoNAL ESPE-
CIALIZADo, ProvIMENTo DE ProFISSIoNAIS DE APoIo, DESENvoLvIMENTo DE AÇÕES DE 
FORMAÇÃO CONTINUADA de profissionais de educação básica.

INCISO: 70 (Emenda nº 67)
Programa: 107 – ENSINo MÉDIo
Ação: 4307 – ALIMENTAÇÃo ESCoLAr ENSINo MÉDIo
Mudança de finalidade para: SUPRIR AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS 

E ProFISSIoNAIS DA rEDE ESTADuAL Do ENSINo MÉDIo DE ACorDo CoM TEMPo DE PEr-
MANÊNCIA NA ESCOLA, A FIM DE GARANTIR O ACESSO À ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADE-
QUADA, ADQUIRIDA PREFERENCIALMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME DISPÕE 
A LEI FEDERAL 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 E CONTRIBUIR PARA FORMAÇÃO DE BONS 
HÁBITOS ALIMENTARES, cooperando para o atendimento da estratégia 7.17 da meta 7 do PNE (Lei Federal 
nº 13.005, de 2014) e com a meta 7.15 do Plano Estadual de Educação (Lei Estadual nº 23.197, de 2018)

INCISO: 71 (Emenda nº 151)
Programa: 107 – ENSINo MÉDIo
Ação: 4309 – MÃoS À oBrA – ENSINo MÉDIo
Mudança de regionalização para: Metas por região (R$1,00)

região Físicas 
2021 Financeiras 2021 Físicas 

2022 Financeiras 2022 Físicas 
2023 Financeiras 2023

Estadual 1 .932 227 .081 .479,00 1 .936 222 .922 .766,00 1 .936 222 .922 .766,00
Região Intermediária de Belo Horizonte 2 1 .306 .699,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Governador valadares 1 65 .948,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Montes Claros 1 96 .911,00 0 0,00 0 0,00

INCISO: 72 (Emenda nº 97)
Programa: 108 – EDuCAÇÃo ProFISSIoNAL
Ação: 4325 – ALIMENTAÇÃo ESCoLAr – ENSINo ProFISSIoNAL
Mudança de finalidade para: SUPRIR AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS 

DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE ACORDO COM TEMPO DE PERMANÊN-
CIA NA ESCOLA, A FIM DE GARANTIR O ACESSO À ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA, 
ADQUIRIDA PREFERENCIALMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME DISPÕE A LEI 
FEDERAL 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 E CONTRIBUIR PARA FORMAÇÃO DE BONS HÁBITOS 
ALIMENTARES, cooperando para o atendimento da estratégia 7.17 da meta 7 do PNE (Lei Federal nº 13.005, 
de 2014) e com a meta 7.15 do Plano Estadual de Educação (Lei Estadual nº 23.197, de 2018)

INCISO: 73 (Emenda nº 158)
Programa: 108 – EDuCAÇÃo ProFISSIoNAL
Ação: 4365 – AÇÕES DE EDuCAÇÃo ProFISSIoNAL
Mudança de regionalização para: Metas por região (R$1,00)

região Físicas 
2021 Financeiras 2021 Físicas 

2022 Financeiras 2022 Físicas 
2023 Financeiras 2023

Estadual 0 250 .000,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Belo Horizonte 150 450 .575,00 150 455 .050,00 150 463 .029,00
região Intermediária de Montes Claros 820 1 .802 .300,00 820 1 .820 .202,00 820 1 .852 .115,00
região Intermediária de Patos de Minas 150 450 .575,00 150 455 .050,00 150 463 .029,00

INCISO: 74 (Emenda nº 69)
Programa: 110 – orGANIZAÇÃo, AvALIAÇÃo E GESTÃo ESCoLAr
Ação: 2063 – orGANIZAÇÃo E FuNCIoNAMENTo ESCoLAr
Mudança de finalidade para: GARANTIR VAGA A ALUNOS NO ENSINO FUNDAMENTAL, 

organizar o CADASTro ESCoLAr, elaborar PLANo DE ATENDIMENTo ESCoLAr, rEGuLAr o 
FUNCIONAMENTO E A OFERTA DE CURSOS POR ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS, ASSEGU-
rAr A rEGuLArIDADE DA vIDA ESCoLAr DoS ALuNoS, GArANTIr ExECuÇÃo Do CENSo 
ESCOLAR, REESTRUTURAR OS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO COM FOCO NA MELHORIA DA 
APrENDIZAGEM .

INCISO: 75 (Emenda nº 70)
Programa: 112 – MoDALIDADES E TEMáTICAS ESPECIAIS DE ENSINo
Ação: 4327 – PROGRAMA CONVIVÊNCIA DEMOCRÁTICA
Mudança de finalidade para: O PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA DEMOCRÁTICA TEM 

COMO OBJETIVO GERAL difundir A PROMOÇÃO, A DEFESA E A GARANTIA DE DIREITOS HUMA-
NOS nas escolas e territórios educativos, fomentar o reconhecimento e o respeito às identidades e à diversidade 
NO AMBIENTE ESCOLAR; potencializar e consolidar a convivência democrática nas escolas; contribuir para 
a prevenção e a redução da violência no contexto escolar; promover a formação continuada de gestoras/es e 
educadoras/es; potencializar espaços de diálogo e construção coletiva dentro do ambiente escolar, integrando 
escola e comunidade; fomentar as parcerias com a rede de proteção social.

INCISO: 76 (Emenda nº 71)
Programa: 112 – MoDALIDADES E TEMáTICAS ESPECIAIS DE ENSINo
Ação: 4332 – EDuCAÇÃo INDÍGENA
Mudança de finalidade para: IMPLEMENTAR E FORTALECER AS POLÍTICAS E AÇÕES DAS 

DIrETrIZES oPErACIoNAIS DA MoDALIDADE EDuCAÇÃo ESCoLAr INDÍGENA, considerando o 
desenvolvimento de currículos e propostas pedagógicas específicas, o fortalecimento das práticas socioculturais 
e da língua materna de cada comunidade e a produção e disponibilização de materiais didáticos adequados, de 
forma a REAFIRMAR E VALORIZAR A CULTURA indígena e a promover a igualdade racial e a EQUIDADE 
EM RELAÇÃO ÀS DEMAIS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL.

INCISO: 77 (Emenda nº 72)
Programa: 112 – MoDALIDADES E TEMáTICAS ESPECIAIS DE ENSINo
Ação: 4397 – ALIMENTAÇÃo ESCoLAr – EDuCAÇÃo INDÍGENA
Mudança de finalidade para: SUPRIR AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS E 

ProFISSIoNAIS DA rEDE ESTADuAL DA EDuCAÇÃo indígena, DE ACorDo CoM TEMPo DE PEr-
MANÊNCIA NA ESCOLA, A FIM DE GARANTIR O ACESSO A ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADE-
QUADA, ADQUIRIDA PREFERENCIALMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME DISPÕE 
A LEI FEDERAL 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009, E CONTRIBUIR PARA FORMAÇÃO DE BONS 
HÁBITOS ALIMENTARES, cooperando para o atendimento da Estratégia 7.17 da Meta 7 do PNE (Lei Fede-
ral nº 13.005, de 2014) e para o atendimento da Estratégia 7.15 da Meta 7 do Plano Estadual de Educação (Lei 
Estadual nº 23.197, de 2018).

INCISO: 78 (Emenda nº 73)
Programa: 112 – MoDALIDADES E TEMáTICAS ESPECIAIS DE ENSINo
Ação: 4398 – ALIMENTAÇÃo ESCoLAr – EDuCAÇÃo INFANTIL
Mudança de finalidade para: SUPRIR AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS E 

ProFISSIoNAIS DA rEDE ESTADuAL DA EDuCAÇÃo infantil, DE ACorDo CoM TEMPo DE PEr-
MANÊNCIA NA ESCOLA, A FIM DE GArANTIr o ACESSo A ALIMENTAÇÃo SAuDávEL E ADE-
QUADA, ADQUIRIDA PREFERENCIALMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME DISPÕE 
A LEI FEDERAL 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009, E CONTRIBUIR PARA FORMAÇÃO DE BONS 
HÁBITOS ALIMENTARES, cooperando para o atendimento da Estratégia 7.17 da Meta 7 do PNE (Lei Fede-
ral nº 13.005, de 2014) e para o atendimento da Estratégia 7.15 da Meta 7 do Plano Estadual de Educação (Lei 
Estadual nº 23.197, de 2018).

INCISO: 79 (Emenda nº 74)
Programa: 112 – MoDALIDADES E TEMáTICAS ESPECIAIS DE ENSINo
Ação: 4399 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO QUILOMBOLA
Mudança de finalidade para: SUPRIR AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS 

E PROFISSIONAIS DA REDE ESTADUAL DA EDUCAÇÃO quilombola, DE ACORDO COM TEMPO 
DE PERMANÊNCIA NA ESCOLA, A FIM DE GARANTIR O ACESSO A ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 
E ADEQUADA, ADQUIRIDA PREFErENCIALMENTE DA AGrICuLTurA FAMILIAr, CoNForME 
DISPÕE A LEI FEDERAL 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009, E CONTRIBUIR PARA FORMAÇÃO DE 
BONS HÁBITOS ALIMENTARES, cooperando para o atendimento da Estratégia 7.17 da Meta 7 do PNE (Lei 
Federal nº 13.005, de 2014) e para o atendimento da Estratégia 7.15 da Meta 7 do Plano Estadual de Educação 
(Lei Estadual nº 23.197, de 2018).

INCISO: 80 (Emenda nº 100)
Programa: 151 – SuPorTE Ao SISTEMA EDuCACIoNAL MINEIro
Ação: 2074 – APoIo Ao SISTEMA ESTADuAL DE EDuCAÇÃo
Mudança de produto para: AÇÃO DESENVOLVIDA
Mudança de unidade de medida para: AÇÃO
Mudança de regionalização para: Metas por região (R$1,00)

região Físicas 
2021 Financeiras 2021 Físicas 

2022 Financeiras 2022 Físicas 
2023 Financeiras 2023

Estadual 0 100 .000,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Belo Horizonte 1 645 .944 .703,00 1 628 .000 .781,00 1 641 .000 .781,00

Eixo: Governo e Gabinete Militar

INCISO: 81 (Emenda nº 114)
Programa: 024 – APoIo Ao DESENvoLvIMENTo MuNICIPAL, À CAPTAÇÃo E À Coor-

DENAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
Ação: 2007 – ExECuÇÃo Do ProGrAMA DE APoIo Ao DESENvoLvIMENTo MuNI-

CIPAL – PADEM
Mudança de regionalização para: Metas por região (R$1,00)

região Físicas 
2021 Financeiras 2021 Físicas 

2022 Financeiras 2022 Físicas 
2023 Financeiras 2023

Estadual 700 56 .626 .925,00 500 7 .913 .922,00 700 8 .051 .405,00
região Intermediária de Barbacena 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Belo Horizonte 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Divinópolis 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Governador valadares 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Ipatinga 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Juíz de Fora 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Montes Claros 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Patos de Minas 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Pouso Alegre 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Teófilo Otoni 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de uberaba 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Uberlândia 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Varginha 0 0,00 0 0,00 0 0,00

INCISO: 82 (Emenda nº 115)
Programa: 024 – APoIo Ao DESENvoLvIMENTo MuNICIPAL, À CAPTAÇÃo E À Coor-

DENAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
Ação: 2011 – APoIo À GESTÃo MuNICIPAL
Mudança de regionalização para: Metas por região (R$1,00)

região Físicas 
2021 Financeiras 2021 Físicas 

2022 Financeiras 2022 Físicas 
2023 Financeiras 2023

Estadual 15 1 .001 .000,00 20 1 .000,00 20 1 .000,00
região Intermediária de Barbacena 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Belo Horizonte 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Divinópolis 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Governador valadares 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Ipatinga 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Juíz de Fora 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Montes Claros 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Patos de Minas 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Pouso Alegre 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Teófilo Otoni 0 0,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de uberaba 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Uberlândia 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Região Intermediária de Varginha 0 0,00 0 0,00 0 0,00

INCISO: 83 (Subemenda nº 1 à Emenda nº 11)
Programa: 024 – APoIo Ao DESENvoLvIMENTo MuNICIPAL, À CAPTAÇÃo E À Coor-

DENAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
Ação: 2090 – TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS
Mudança de IAG:
Para: 1 – Projetos estratégicos
Mudança de projeto estratégico para: TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS AOS MUNICÍPIOS 

MINEIroS
Mudança de regionalização para: Metas por região (R$1,00)

região Físicas 
2021 Financeiras 2021 Físicas 

2022 Financeiras 2022 Físicas 
2023 Financeiras 2023

Estadual 1 161 .000 .779,00 1 1 .000,00 1 1 .000,00

Eixo: Infraestrutura e Mobilidade

INCISO: 84 (Emenda nº 86)
Programa: 029 – ProMoÇÃo DE CoNCESSÕES E PArCErIAS
Ação: 4488 – rESIDuoS SÓLIDoS urBANoS
Mudança de finalidade para: VIABILIZAR, POR MEIO DE PARCERIA PUBLICO-PRIVADA, 

rESSArCIMENTo DE INvESTIMENToS E rEMuNErACAo Por SErvICoS PrESTADoS rELATI-
VOS AO TRANSBORDO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESIDUOS SÓLI-
DoS urBANoS DE MuNICÍPIoS CoNvENENTES DA rEGIÃo E CoLAr METroPoLITANo DE 
BELO HORIZONTE, COM ESFORÇOS DO ESTADO, MUNICÍPIOS E INICIATIVA PRIVADA, priorizando 
a viabilização financeira de contratos púbicos entre os municípios e associações ou cooperativas de catadores 
para coleta seletiva e recuperação de resíduos recicláveis, A FIM DE CUMPRIR A POLITICA NACIONAL DE 
RESIDUOS SOLIDOS, NOS TERMOS DA LEI 12.305/2010, BEM COMO PAGAMENTO DE DESPESAS 
ASSoCIADAS A GESTAo DA PPP .

INCISO: 85 (Subemenda nº 1 à Emenda nº 54)
Programa: 049 – DESENvoLvIMENTo DA INFrAESTruTurA Do NorTE E NorDESTE 

DE MINAS GErAIS
Ação: 4094 – ProMoÇÃo Do ACESSo À INFrAESTruTurA BáSICA Do NorTE E 

NorDESTE DE MINAS GErAIS
Mudança de IAG:
Para: 1 – Projetos estratégicos
Mudança de projeto estratégico para: ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA NO NORTE E NOR-

DESTE DE MINAS GErAIS
Mudança de regionalização para: Metas por região (R$1,00)

região Físicas 
2021 Financeiras 2021 Físicas 

2022 Financeiras 2022 Físicas 
2023 Financeiras 2023

Estadual 0 11 .349 .885,00 0 0,00 0 0,00
região Intermediária de Governador valadares 35 2 .896 .581,00 35 2 .946 .369,00 35 2 .996 .157,00
região Intermediária de Montes Claros 22 1 .821 .336,00 22 1 .852 .001,00 22 1 .883 .245,00
Região Intermediária de Teófilo Otoni 2 50 .000,00 2 50 .000,00 2 50 .000,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202012310026410139.


